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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS

SEBASTIÃO LARANJEIRAS • BAHIA ACESSE:
WWW.SEBASTIAOLARANJEIRAS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro 77 3668-2243 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
ADITIVO  Nº  009/2023AD  AO  CONTRATO  N°  001/2023FMAS  -  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SEBASTIÃO
LARANJEIRAS - BAHIA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SEBASTIAO
LARANJEIRAS E MICHAEL DAVID DE ALMEIDA GUIMARÃES

ADITIVO Nº 010/2023AD AO CONTRATO N° 002/2023ADM REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
013/2022PE - SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BAHIA E AUTO POSTO XAXA FILHO
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

TERMO ADITIVO Nº 011/2023AD AO CONTRATO 002/2023ADM, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS E A EMPRESA AUTO POSTO XAXA FILHO COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO LTDA
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ADITIVO Nº 009/2023AD AO CONTRATO N° 001/2023FMAS 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2022PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 140/2023PMSL 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS – BAHIA, ATRAVÉS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS E 

MICHAEL DAVID DE ALMEIDA GUIMARÃES. 

 

Pelo presente instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada 

à Rua Dois de Maio, nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia – CEP. 46.450-000, 

inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.616/0001-57, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS, pessoa jurídica situada à RUA TIRADENTES, S/N – 

CENTRO – CEP. 46.450-000 – SEBASTIÃO LARANJEIRAS – BA, inscrita no CNPJ 

18.006.715/0001-17, neste ato representado por SÍSERA PINTO MONÇÃO, SECRETÁRIA, 

residente e domiciliado(a) à AVENIDA CASTELO BRANCO, 01 - CENTRO - CEP 46.450-000 - 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, portador(a) da cédula de identidade n.º 13.871.832-65 SSP/BA, 

e do CPF/MF N.º 052.368.325-19, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e MICHAEL DAVID DE ALMEIDA GUIMARÃES, 

pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o nº 14.601.802/0001-61, com sede à R 

DOM PEDRO I, 64 - FUNDOS - CENTRO - CEP 46.450-000 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, 

representada neste ato pelo(a) Senhor(a) MICHAEL DAVID DE ALMEIDA GUIMARÃES, 

portador(a) do RG 09.872.224-72 SSP/BA e CPF 004.582.165-85, residente e domiciliado em R 

DOM PEDRO I, 64 - FUNDOS - CENTRO - CEP 46.450-000 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, 

denominada CONTRATADA, resolvem ADITIVAR o contrato de prestação de serviços n° 

001/2023FMAS nos termos da Lei nº 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, 

que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 

Administrativo Nº 001/2023FMAS firmado entre as partes em 20 de janeiro de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato de 13/05/2023 até 31/12/2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

As partes ajustam que não haverá alteração do valor contratual, salvo nos casos previstos em lei, 

mantendo-se o valor inicialmente pactuado de acordo com o saldo remanescente dos itens 

contratados: 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANT. R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

01 

Cesta Básica devidamente embalada em único Saco 

Plástico transparente e/ Saco 

Plástico de Linhagem e resistente, no qual deverá 

conter os seguintes produtos com prazo de 

validade de no mínimo 3 (três) meses da data de 

entrega e ainda dentro dos padrões de 

qualidade exigidos. 

UND 1149 174,50  200.500,50 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 

Município de Sebastião Laranjeiras - Bahia, referente ao exercício de 2023 (dois mil e vinte e três), 

à conta da seguinte programação: 

ÓRGÃO 5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO/ATIVIDADE 
8.242.0001.2.662 GESTÃO DAS AÇÕES DO PLANO VIVER SEM LIMITES 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 Material de Distribuicao gratuita 

FONTE 
15000000  
16600000 

 

CLÁUSULA QUINTA-  DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra amparo legal 

na Lei 8666/1993 - Artigo 57 - Inciso II e Artigo 65 - Inciso I e II, bem como cláusula SÉTIMA do 

contrato originário. 

CLÁUSULA SEXTA    DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem 

inalteradas. 

CLÁUSULA SÉTIMA    DO FORO 
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Permanece eleito assim como em contrato inicial o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, 

Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

 

Sebastião Laranjeiras – Bahia, 04 de maio de 2023. 

 

 

 

CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS 

RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

DACF.43A1.FF20.9EE4 03/03/2023 30/08/2023 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20232088177 05/04/2023 04/06/2023 

MUNICIPAL 
Certidão Negativa de Débitos Municipais (Sebastião Laranjeiras 

- BA) 
002068 24/02/2023 25/05/2023 

FGTS Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 2023050201214114977680 02/05/2023 31/05/2023 

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 9041792/2023 02/03/2023 29/08/2023 

 

 

 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 

PEDRO ANTONIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SEBASTIAO 

LARANJEIRAS 
SÍSERA PINTO MONÇÃO 

SECRETÁRIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MICHAEL DAVID DE ALMEIDA GUIMARÃES 
MICHAEL DAVID DE ALMEIDA GUIMARÃES 

CONTRATADA 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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ADITIVO Nº 010/2023AD AO CONTRATO N° 002/2023ADM 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 148/2023PMSL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2022ARP 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS – BAHIA E AUTO POSTO XAXA 

FILHO COMERCIO DE DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, BAHIA, entidade de 

Direito Público Interno, com sede à Rua Dois de Maio, 453 – Centro – Sebastião Laranjeiras, Estado 

da Bahia, CEP 46.450-000, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.616/0001-57, neste ato representada 

por seu titular, PEDRO ANTÕNIO PEREIRA MALHEIROS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 

nº. 370.132.545-68, e RG nº. 1.746.061-17 SSP/BA, com endereço residencial à Rua Dois de Maio, 

S/N – Centro – Sebastião Laranjeiras - Bahia, CEP. 46.450-000, denominado CONTRATANTE, e 

AUTO POSTO XAXA FILHO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o nº 07.850.339/0001-26, com sede à RUA 07 DE 

SETEMBRO, 309 - CENTRO - CEP 46.450-000 - SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA, representada 

neste ato pelo Senhor CRISTIANA ARAUJO DA CRUZ MACEDO, portador(a) do RG 08.337.897-

91 SSP/BA e CPF 012.572.415-24, residente e domiciliado em Avenida Sebastião Rocha, S/N - 

Centro - CEP 46.450-000 - Sebastião Laranjeiras - BA, denominada CONTRATADA, resolvem 

ADITIVAR o contrato de prestação de serviços n° 002/2023ADM nos termos da Lei nº 8.666/93 e 

das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente 

se outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo de quantidade ao Contrato Administrativo 

Nº 002/2023ADM firmado entre as partes em 06 de janeiro de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica acertado que não haverá prorrogação do prazo da vigência inicialmente contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE 

§1º. As partes ajustam que não haverá alteração do valor contratual, salvo nos casos previstos em 

lei, mantendo-se o valor inicialmente pactuado. 
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§2º. Pela prestação de serviço supracitado, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 

147.250,00 (Cento e quarenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais), ficando o valor agregado do 

contrato em R$ 1.464.912,50 (Um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil, novecentos e doze 

reais e cinquenta centavos)” 

§3º. Fica acertada a adição de 25% (vinte e cinco porcento) da quantidade inicialmente contratada 

dos item 3, conforme tabela abaixo: 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANT. R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

3 OLEO DIESEL S10 LITRO 25.000 5,89 R$ 147.250,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do 

Município de Sebastião Laranjeiras - Bahia, referente ao exercício de 2023 (dois mil e vinte e três), 

à conta da seguinte programação: 

ÓRGÃO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SEBASTIAO LARANJEIRAS 
5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE S. LARANJEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A FINANÇAS 
04.04 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 
05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.08 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 

PROJETO/ATIVIDADE 

4.122.0021.2.061 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.452.0015.2.454 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
20.122.0017.2.800 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
18.541.0018.2.806 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.365.0012.2.308 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.361.0009.2.319 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.4.316 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE 
12.361.0009.2.394 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
8.244.0001.2.648 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8.243.0001.2.654 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS - CRAS/EQUIPE VOLANTE - SCFV) 
8.244.0001.2.655 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO (IGD/PBF) 
8.244.0001.2.663 OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 
10.122.0008.2.538 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.813 GESTÃO DAS AÇÕES DO PSE 
10.301.0008.2.665 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
10.302.0008.2.825 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
10.301.0008.2.539 GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA 
10.304.0008.2.540 GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

FONTE 

15000000 
15410000  
15420000 
15400000 
15001001 
15500000 
15530000 
15710000 
16600000 
16690000 
15001002 

 

CLÁUSULA QUINTA-  DO FUNDAMENTO LEGAL 
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O presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra amparo legal 

na Lei 8666/1993 - Artigo 57 - Inciso II e Artigo 65 - Inciso I e II, bem como cláusula QUINTA do 

contrato originário. 

CLÁUSULA SEXTA    DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem 

inalteradas. 

CLÁUSULA SÉTIMA    DO FORO 

Permanece eleito assim como em contrato inicial o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, 

Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente termo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Sebastião Laranjeiras – Bahia, 26 de maio de 2023. 

 

CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
5AD1.26AE.351A.2054 26/05/2023 22/11/2023 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20232983826 26/05/2023 25/07/2023 

MUNICIPAL 
Certidão Negativa de Débitos Municipais (Sebastião Laranjeiras 

- BA) 
002147 05/04/2023 04/07/2023 

FGTS Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 2023051701153571714076 17/05/2023 15/06/2023 

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 22867529/2023 26/05/2023 22/11/2023 

 

 

 

_______________________________________ 

MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS 
PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

CONTRATANTE 
 

 
 
Testemunhas: 

 
 

______________________________________ 

AUTO POSTO XAXA FILHO COMERCIO DE 
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

CRISTIANA ARAUJO DA CRUZ MACEDO 
CONTRATADA 

 
 
 

 1) _____________________________________ 
CPF 

2) _______________________________________ 
CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO 013/2022PE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022ARP 

CONTRATO 002/2023ADM 
TERMO ADITIVO 011/2023AD 

 

TERMO ADITIVO Nº 011/2023AD AO 

CONTRATO 002/2023ADM, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 

LARANJEIRAS E A EMPRESA AUTO 

POSTO XAXA FILHO COMERCIO DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, situada à 

Rua Dois de Maio, nº 453, Centro, Sebastião Laranjeiras, Estado da Bahia – CEP. 46.450-

000, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.616/0001-57, neste ato representada por seu titular, 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS, Prefeito Municipal, com endereço residencial à 

Rua Dois de Maio, sn, Centro, Sebastião Laranjeiras – Bahia, CEP. 46.450-000, portador da 

cédula de identidade n.º 1.746.061-17, SSP-BA, CPF/MF N.º 370.132.545-68; 

 

CONTRATADA: AUTO POSTO XAXÁ FILHO, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

à  no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas 

simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a Empresa AUTO POSTO XAXA FILHO 

COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede à Rua 07 de setembro, CEP 46.450-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 07.850.339/0001-

26, representada neste ato pela sua titular a Sr.(ª) Cristina Araújo da Cruz Macedo, sócia, 

portadora da cédula de identidade n.º0833789791 SSP/BA, CPF N.º 012.572.415-24; 

 

Considerando a observância aos princípios da supremacia do interesse público, da legalidade, 

da moralidade e, sobretudo, da eficiência, da celeridade e da economicidade; 

 

Considerando, que o Contrato 002/2023ADM, em sua Cláusula QUINTA, prevê a 

possibilidade de revisão do valor em vistas a reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

originalmente pactuado; 

Considerando que a empresa AUTO POSTO XAXÁ FILHO manifestou formalmente as 

justificativas e condições econômicas extraordinárias ocorridas no preço do combustível, 

perante a economia nacional em que solicita o reajuste de preço, com base em oficio emitido 

pela empresa; 

Considerando que a supressão no valor dos combustíveis é público e notório, sobretudo 

devido à Lei Complementar 194/2022, que limita a cobrança do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) de combustíveis, energia elétrica, comunicações e transporte 

coletivo; 
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Considerando, o competente parecer da Assessoria Jurídica do Município, sobre o reequilíbrio 

econômico-financeiro, aprovando o reajuste no preço dos combustíveis em relação ao 

contrato; 

Considerando o Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93: “d) para restabelecer a relação que 

as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 

a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como  objeto o REAJUSTE DE PREÇO dos combustíveis 

estabelecidos na Ata de Registro de Preços nº 005/2022ARP e no Contrato 002/2023ADM, 

totalizando em um percentual de redução de 4,3% no ITEM 01 – GASOLINA COMUM, 16,7 

% no item 02 – ÓLEO DIESEL S500, 16,4% no ITEM 03 – ÓLEO DIESEL S10 e 0 % no ITEM 

04 – ETANOL HIDRATADO, visando garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato, 

com fulcro no artigo 65, § II, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 

O §3, que dispõe dos valores acordados, passa a vigorar a partir de 06/02/2023 com o 

reajuste do preço por litro, mantida a quantidade contratada dos combustíveis reajustadas 

com a seguinte redação: 

 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE 

R$ 

UNITARIO 

ANTERIOR 

TAXA DE 

REDUÇÃO 

VALOR DA 

SUPRESSÃO 

R$ UNITÁRIO 

CALCULADO 

02 OLEO DIESEL S500 LITRO 6,35 9,7% 0,56 5,79 

03 OLEO DIESEL S10 LITRO 6,45 9,5% 0,56 5,89 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 37, XXI da CF, bem como 

no artigo 65, § II, alínea “d”, da Lei 8.666/93.  

   

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas, permanecendo inalteradas, as demais cláusulas e condições estabelecidas 

na respectiva contratação, que ora se adita. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

Fica eleito o Foro de Palmas de Monte Alto, Estado da Bahia, que será o competente para 

dirimir questões decorrentes do cumprimento deste instrumento, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 

lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 

abaixo, e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais. 

 

Sebastião Laranjeiras – Bahia, 26 de maio de 2023. 

 

 

 

CERTIDÕES 

TIPO CHAVE EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
5AD1.26AE.351A.2054 26/05/2023 22/11/2023 

ESTADUAL Certidão Negativa de Débitos Tributários (Bahia) 20232983826 26/05/2023 25/07/2023 

MUNICIPAL 
Certidão Negativa de Débitos Municipais (Sebastião Laranjeiras 

- BA) 
002147 05/04/2023 04/07/2023 

FGTS Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 2023051701153571714076 17/05/2023 15/06/2023 

TRABALHISTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 22867529/2023 26/05/2023 22/11/2023 

 

 

 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS  

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AUTO POSTO XAXA FILHO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 

LTDA 
CRISTIANA ARAUJO DA CRUZ MACEDO 

FORNECEDOR 

Testemunhas 
 

1. __________________________________ 
                       CPF 

 
 

2. __________________________________ 
                      CPF 
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